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Zeladoria e Meio Ambiente promove ações e firma parcerias 
para cuidados ambientais 

 

A Prefeitura da Estância Turística de 
Olímpia, por meio da secretaria de Zeladoria 
e Meio Ambiente, realizou, recentemente, 
ações para melhoria dos cuidados urbanos e 
ambientais no município. 

  
Uma delas foi a assinatura de mais um termo 
de compromisso do programa “Adote uma 
Praça”, que garantiu um novo padrinho para 
a Praça Osvaldo Fonseca, localizada no 
Jardim Glória. 

O espaço foi adotado pelo empresário Victor 
Daud, que tem um restaurante ao lado da 
praça, e agora será responsável pela 
manutenção do local, como conservação, 
execução e a manutenção de melhorias 
urbanas, ambientais e paisagísticas. 

O programa “Adote uma Praça” tem 
o objetivo de incentivar e viabilizar ações 
para manutenção de praças, canteiros 
centrais, áreas verdes e de 
esportes; aperfeiçoar as condições de uso 
dos espaços públicos e entornos, com 
melhorias da iluminação, limpeza e 
segurança; incentivar a instalação e a 
manutenção de mobiliário urbano que 
atenda as melhores práticas de preservação 
ambiental, entre outros. 

  
PLANTIO DE ÁRVORES 

Outra ação de Meio Ambiente foi realizada 
recentemente, no distrito de Ribeiro dos 
Santos. O novo conjunto habitacional da 
CDHU recebeu o plantio de 135 mudas 
de árvores nativas da região. 

  
A atividade foi realizada pela secretaria de 
Zeladoria e Meio Ambiente, em parceria com 
o Rotary Club de Olímpia, Interact Club de 
Olímpia, Rotary Kids e Escola Estadual 
Comendador Francisco Bernardes Ferreira. 
O ato contou com a presença do secretário 
Rafael Silveira e do vereador João Paulo 
Morelli. 
  
Os moradores interessados em mudas para 
plantio, o Viveiro Municipal tem 
diversas espécies disponíveis. Os 
interessados podem procurar o espaço, 
localizado no quilômetro 2 da estrada rural 
“Vitório Celso Cizotto”, continuidade da 
Avenida Menina Moça. 

LIXEIRAS 
A secretaria de Zeladoria e Meio Ambiente 
também deu início ao projeto de colocação 
de lixeiras em pontos viciados de descarte 
irregular de lixo. Foram instalados 
contêineres na estrada rural José Recco, no 
Quinta das Aroeiras, e na saída 
do Matadouro para coleta apenas de lixo 
residencial. No local, é proibido descartar 
qualquer outro tipo de resíduos como animal 
morto, material de construção civil, entre 
outros. A instalação das lixeiras foi um 
pedido dos vereadores, entre eles o 
vereador Sargento Barrera.  
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PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA

Atos Oficiais

Leis

LEI N.º 4.715, DE 04 DE JANEIRO DE 2022
Dispõe sobre permuta, com torna de 
valores, de área de propriedade do 
Município da Estância Turística de 
Olímpia por área pertencente à PHU 
PLANEJAMENTO HABITACIONAL 
URBANO LTDA. e DHIOVANA 
ALVES HENRIQUE e dá outras 
providências.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1.° Nos termos da alínea “b”, inciso I, do artigo 
117, e do artigo 119, ambos da Lei Orgânica do Município, 
fica o Executivo Municipal autori¬zado a permutar 01 (um) 
imóvel de sua propriedade, cuja área totaliza 12.607,36 
metros quadrados (doze mil, seiscentos e sete metros 
e trinta e seis centímetros quadrados), do Loteamento 
denominado “JARDIM CENTENÁRIO”, objeto da 
matrícula n.° 45.496, do C.R.I. de Olímpia/SP, pela área 
de titularidade de PHU Planejamento Habitacional Urbano 
Ltda. e DHIOVANA ALVES HENRIQUE, esta portadora da 
cédula de identidade R.G. 57.304.828-9 SSP/SP, inscrita 
no CPF/MF 466.478.108-38, conforme Escritura Pública 
de Venda e Compra lavrada pelo 4° Tabelionato de Notas 
da Comarca de Ribeirão Preto/SP, livro n° 2.617 e página n° 
129 (doc. anexo), medindo 217.953,72 metros quadrados 
(duzentos e dezessete mil, novecentos e cinquenta e 
três metros e setenta e dois centímetros quadrados), 
objeto da matrícula n.° 33.506, do C.R.I. de Olímpia/SP, 
localizado na sede do Município da Estância Turística de 
Olímpia/SP, destinado à implantação de loteamento para 
integração de bairros Santa Fé e adjacências.

Art. 2.° A área a ser permutada que pertence ao 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA, de 

acordo com a matrícula que é parte integrante desta lei, 
obedece às seguintes descrições:

Área de propriedade do MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA (Matrícula n.° 45.496) – Área de 
12.607,36 metros quadrados:

MEMORIAL DESCRITIVO

IMÓVEL: Uma área destinada a “ÁREA 
INSTITUCIONAL”, do loteamento denominado “JARDIM 
CENTENÁRIO”, nesta cidade de Olímpia-SP, medindo 
e confrontando da seguinte forma: “inicia no ponto de 
divisa da Rua Dr. Agostinho Luiz Toledo Volpe com a Área 
Institucional; deste ponto, segue em linha reta, numa 
distância de 15,40 metros (quinze metros e quarenta 
centímetros), confrontando com os lotes n.ºs 36 e 18, da 
quadra n.º 15; sendo 11,20 metros (onze metros e vinte 
centímetros), confrontando com o lote n.º 36 e 4,20 metros 
(quatro metros e vinte centímetros), confrontando com o 
lote n.º 18; daí deflete à direita e segue em linha reta, 
numa distância de 184,97 metros (cento e oitenta e quatro 
metros e noventa e sete centímetros), confrontando com 
o Sistema de Lazer I; daí deflete à direita e segue em 
linha reta, numa distância de 72,00 (setenta e dois) 
metros, confrontando com Flavio Sachetin; daí deflete à 
direita e segue em linha reta, numa distância de 184,95 
metros (cento e oitenta e quatro metros e noventa e cinco 
centímetros), ainda confrontando com Flavio Sachetin; 
daí deflete à direita e segue em linha reta, numa distância 
de 14,00 (quatorze) metros, confrontando com o lote 
n.º 18, da quadra n.° 19, até encontrar a divisa da Rua 
Dr. Agostinho Luiz Toledo Volpe; daí defletindo à direita 
e segue em curva, numa distância de 66,91 metros 
(sessenta e seis metros e noventa e um centímetros) e raio 
de 21,30 metros (vinte e um metros e trinta centímetros), 
confrontando com a Rua Dr. Agostinho Luiz Toledo Volpe, 
até encontrar o marco inicial desta descrição”; encerrando 
uma área de 12.607,36 metros quadrados (doze mil, 
seiscentos e sete metros e trinta e seis centímetros 
quadrados).- cadastro municipal n.° 20700001.

Art. 3.º Fica desafetada de sua destinação originária, 
bem como autorizada a permuta da área situada no 
loteamento denominado “JARDIM CENTENÁRIO”, no 
Município da Estância Turística de Olímpia/SP, descrita 
na matrícula de n.° 45.496, do C.R.I. Local.
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Art. 4.º A área a ser adquirida pelo MUNICÍPIO DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA, por permuta, de 
titularidade de PHU PLANEJAMENTO HABITACIONAL 
URBANO LTDA. e DHIOVANA ALVES HENRIQUE, esta 
última por força da escritura pública lavrada pelo 4.° 
Tabelionato de Notas da Comarca de Ribeirão Preto/
SP, livro n.° 2.617 e página n.° 129, de acordo com a 
planta anexa que é parte integrante desta lei, obedece à 
se¬guinte descrição:

Área de titularidade da PHU PLANEJAMENTO 
HABITACIONAL URBANO LTDA. E DHIOVANA ALVES 
HENRIQUE (Matrícula n.º 33.506) – Área de 217.953,72 
metros quadrados:

MEMORIAL DESCRITIVO

IMÓVEL: Uma área de terras, com 217.953,72 metros 
quadrados (duzentos e dezessete mil, novecentos e 
cinquenta e três metros e setenta e dois centímetros 
quadrados), designada como Área “A”, localizada na 
“FAZENDA SANTA FÉ”, na Fazenda Olhos D’Água, nesta 
cidade de Olímpia-SP, dentro do seguinte perímetro: 
“começa no ponto “3” na divisa com terras de Luiza Maria 
de Oliveira Robazzi e Luiz Anibal de Oliveira Robazzi e sua 
mulher, segue por esta divisa 78º20`NE – 592,98 metros, 
encontrando a divisa com a Gleba “B”, de propriedade de 
Antonio Garcia Lacerda e sua mulher; daí, deflete à direita 
e segue 75º23`SE - 215,60 metros, confrontando com a 
Gleba “B”, de propriedade de Antonio Garcia Lacerda e 
sua mulher; daí, deflete à esquerda e segue 14º42`SW - 
218,74 metros; daí, segue à direita nos seguintes rumos 
e distancias:77º34`NW - 55,38 metros; 76º30`NW - 79,75 
metros, confrontando com Dr. Luis Gustavo Barbosa Ulson 
e sua mulher Sandra Maria Ayusso Ulson, até encontrar a 
área desmembrada “A”, de propriedade do Município de 
Olímpia; daí, deflete à direita, e segue confrontando com 
a área desmembrada “A”, de propriedade do Município de 
Olímpia, com rumo de 10º19`15”NE e distância de 462,89 
metros, até encontrar a divisa com a Rua Vinte e Três e o 
lote n.º 14, da quadra n.º 21; daí, deflete à direita e segue 
numa distância de 225,91 metros com o rumo 69º53`NW, 
com as seguintes confrontações: Lote n.º 14, da quadra 
n.º 21, 10,50 metros; Lotes n.ºs 13, 12, 11, 10, 9, 8, e 7, da 
quadra n.º 21, cada um com 10,00 metros; com o Sistema 
de Lazer II, 70,00 metros; com os lotes n.ºs 6, 5, 4, 3 e 

2, da Quadra nº 21, cada um com 10,00 metros; com o 
Lote n.º 1, da Quadra n.º 21, 19,55 metros; com a Rua 
Vinte e Um, 5.86 metros; daí, deflete à esquerda e surge 
numa distância de 395,76 metros e rumo 88º51`SW, com 
as seguintes confrontações: Rua vinte e Um, 8,52 metros, 
Área Institucional I, 134,17 metros; Rua Dezenove, 
14,00 metros; Lotes n.ºs 10 e 9, da Quadra nº 20, cada 
um com 25,12 metros; Rua Dezessete, 14,00 metros; 
Área remanescente do Loteamento Jardim Santa Fé, 
174,83 metros, daí, deflete à esquerda, numa distância 
de 234,65 metros e rumo 78º58`SW, com as seguintes 
confrontações: Área remanescente do Loteamento Jardim 
Santa Fé, 32,53 metros; Rua Quinze, 14,18 metros; Lote 
n.º 14 da Quadra n.º 14, 13,91 metros; Lotes n.ºs 13, 12, 
11, 10, 9, 8, 7, 6, 5, 4, 3, 2, 1, da Quadra nº 14, cada 
um, com 10,00 metros; Área Institucional I, 13,76 metros; 
Rua Treze, 14,18 metros; Área “Non Aedificandi” III, 16,03 
metros, onde faz divisa com a área do quinhão n.º 02, 
atribuído a David de Oliveira Neto; daí, finalmente à direita 
e segue numa distância de 180,28 metros e com rumo de 
8º43`NW, onde confronta com a área do Quinhão n.º 02, 
atribuído a David de Oliveira Neto, até encontrar o ponto 
inicial desta descrição, completando-se o perímetro”; 
contendo a edificação de uma casa de tijolos e telhas, e 
um barracão – Cadastro municipal n.° 1181001.

Art. 5.° O imóvel matriculado sob o n.° 33.506, do C.R.I. 
Local, restou avaliado pelo Sr. Oficial de Justiça no valor 
de R$ 8.300.000,00 (oito milhões e trezentos mil reais) 
nos autos da ação de execução fiscal de n.° 1500504-
66.2018.8.26.0400, conforme avaliação anexa a esta lei, 
sendo o imóvel matriculado sob o n.° 45.496, do C.R.I. 
Local, avaliado pela Comissão de Avaliação de Imóveis 
pelo valor de R$ 2.978.063,48 (dois milhões, novecentos 
e setenta e oito mil, sessenta e três reais e quarenta e oito 
centavos), conforme avaliação imobiliária anexa.

Art. 6.º A dívida tributária municipal relacionada aos 
imóveis matriculados sob os n.°s. 33.506 (cadastro 
municipal n° 1181001) e 33.507 (cadastro municipal n.° 
1183501), ambos de titularidade da PHU Planejamento 
Habitacional Urbano Ltda. e de DHIOVANA ALVES 
HENRIQUE, monta R$ 3.321.936,52 (três milhões, 
trezentos e vinte e um mil, novecentos e trinta e seis reais 
e cinquenta e dois centavos) até o exercício de 2021, 
atualizado para o mês de dezembro de 2021, conforme 
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extratos de débitos anexos.

Art. 7.° Diante das avaliações constantes nos artigos 
5° e 6° desta lei, bem como a composição da dívida 
tributária municipal, a permuta de que trata esta lei se 
processará com torna de valores, cabendo ao MUNICÍPIO 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA o pagamento 
da importância total de R$ 2.000.000,00 (dois milhões 
de reais) em favor de DHIOVANA ALVES HENRIQUE, 
por força da escritura pública mencionada e desde que 
conste a anuência/concordância expressa da empresa 
PHU PLANEJAMENTO HABITACIONAL URBANO LTDA. 
titular da matrícula, sendo a quantia de R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais) no ato da assinatura da escritura 
pública ou da expedição do auto de adjudicação nos 
autos de n.° 1500504-66.2018.8.26.0400 e o restante do 
valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) a ser pago 
em até 31.03.2022.

Art. 8.° O imóvel matriculado sob o n.° 33.506, do C.R.I. 
Local, passará a pertencer ao MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA, com a devida transferência 
do domínio/propriedade à municipalidade, sendo que 
o imóvel matriculado sob o n.° 45.496, do C.R.I. Local, 
passará a pertencer à DHIOVANA ALVES HENRIQUE, 
desde que haja a concordância/anuência expressa 
da empresa PHU PLANEJAMENTO HABITACIONAL 
URBANO LTDA. na ocasião da lavratura da escritura 
pública ou no ato da expedição do auto de adjudicação, 
transmitindo a posse de cada imóvel em até 60 (sessenta) 
dias da data da assinatura da escritura pública ou no ato 
da expedição do auto de adjudicação.

Art. 9.º O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE OLÍMPIA providenciará a infraestrutura do imóvel 
permutado nos moldes da transação judicial, com prazo 
de 06 (seis) meses de entrega a partir da lavratura da 
escritura pública ou do ato da expedição do auto de 
adjudicação.

Art. 10. O acordo judicial está condicionado à 
aprovação da lei em comento.

Art. 11. Com a formalização do acordo judicial 
devidamente homologado ou lavrada a escritura pública, 
será extinta a dívida tributária municipal constituída até o 
exercício de 2021 oriunda dos imóveis cadastrados perante 

a municipalidade sob os números 1181001 e 1183501, de 
responsabilidade da empresa PHU PLANEJAMENTO 
HABITACIONAL URBANO LTDA. e DHIOVANA 
ALVES HENRIQUE, com a consequente extinção das 
respectivas ações judiciais, recursos e execuções 
fiscais de n.°s 0501615-78.2013.8.26.0400; 0501426-
66.2014.8.26.0400; 1500276-28.2017.8.26.0400; 
1500503-81.2018.8.26.0400; 1501798-
85.2020.8.26.0400; 0501432-73.2014.8.26.0400; 
1500277-13.2017.8.26.0400; 1500504-
66.2018.8.26.0400; 1501799-70.2020.8.26.0400 e 
embargos relacionados à dívida tributária que se pretenda 
extinguir, relativos aos imóveis cadastrados sob os n.°s 
1181001 e 1183501, cabendo cada parte arcar com os 
valores dos honorários advocatícios de seus respectivos 
patronos, sendo o valor de R$ 125.000,00 (cento e vinte 
e cinco mil reais) referentes aos honorários advocatícios 
dos procuradores do Município da Estância Turística 
de Olímpia, a ser pago pelo ente municipal em face de 
seus patronos, sendo as custas judiciais e despesas 
processuais pagas pela empresa PHU PLANEJAMENTO 
HABITACIONAL URBANO LTDA e DHIOVANA ALVES 
HENRIQUE.

Art. 12. As despesas com a execução desta lei correrão 
por conta de dotações próprias constantes do orçamento 
vigente, ¬suplementadas se necessário.

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Lei Municipal n.º 4.711, de 14 de dezembro de 
2021.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 04 de janeiro de 2022.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
04 de janeiro de 2022.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente
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Licitações e Contratos Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 282/2021

Nos termos do art igo 38 VII, da Lei nº. 8.666/93, f ica ADJUDICADO o Pregão Eletrônico Nº 282/2021, que tem como objeto: AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA POLÍCIA MILITAR DO MUNICÍPIO DE
OLÍMPIA/SP.
                    

Ven c ed o r C P F/C NP J

ANTO NIO  B IZARI 0 9 4 6 218 6 8 73 34 .0 22.371/0 0 0 1-9 6

It em Q t d e Val o r  Un i t ár i o

70  - SAB ÃO  EM PÓ ; PACO TE DE 1 KG 24 ,0 0 2,9 0 0 0

 

Ven c ed o r C P F/C NP J

DO NAIRE & DO NAIRE LTDA 6 0 .0 26 .4 6 5 /0 0 0 1-4 3

It em Q t d e Val o r  Un i t ár i o

1 - B O TIJÃO  DE GÁS P13 24 ,0 0 9 0 ,0 0 0 0

2 - CAFÉ TO RRADO  E MO ÍDO  5 0 0  GRS. 15 0 ,0 0 13,9 9 0 0

3 - MILHO  VERDE EM CO NSERVA, LATA DE 20 0  GRS. 5 0 ,0 0 1,9 9 0 0

4  - MACARRÃO  O U MASSA ALIMENTÍCIA TIPO  SECA, SEMO LADO , FO RMATO  S PAGHETTE, PACO TE DE 5 0 0 G 120 ,0 0 2,0 0 0 0

5  - AZEITE DE O LIVA, CO MESTÍVEL VEGETAL DE AZEITO NA, PURO  REFINA DO , EMB ALAGEM CO M NO  MÍNIMO  5 0 0  ML 4 0 ,0 0 18 ,9 9 0 0

6  - SUCO  CO NCENTRADO  LIQ UIDO  NATURAL DE FRUTAS 120 ,0 0 6 ,9 0 0 0

7 - CO CO  PURO , RALADO , EMB ALAGEM DE 10 0  GRAMAS. 24 ,0 0 3,5 9 0 0

8  - O VO S B RANCO S 216 ,0 0 6 ,5 9 0 0

9  - ACHO CO LATADO  EM PÓ , INSTANTÂNEO , EMB ALAGEM ATÓ XICA DE 1 KG. 5 5 ,0 0 6 ,9 9 0 0

10  - PRESUNTO  CO ZIDO  FATIADO 6 0 ,0 0 18 ,9 9 0 0

11 - FERMENTO  Q UIMICO  EM PÓ ; LATA DE 25 0  GRAMAS; 24 ,0 0 4 ,9 9 0 0

12 - FARO FA PRO NTA TEMPERADA SECA; PACO TE DE 5 0 0  GRAMAS 4 5 ,0 0 2,9 9 0 0

13 - Q UEIJO  PARMESÃO  RALADO ; PACO TES DE 5 0  GRAMAS 9 6 ,0 0 3,5 9 0 0

14  - AMIDO  DE MILHO ; PACO TE DE 1 KG 20 ,0 0 3,8 9 0 0

15  - Ó LEO  DE SO JA, REFINADO , TIPO  I, EMB ALAGEM PLÁSTICA DE 9 0 0  ML 120 ,0 0 7,5 0 0 0

16  - MACARRÃO  FO RMATO  AVE MARIA, PACO TE DE 5 0 0  GRAMAS 120 ,0 0 2,28 0 0

17 - MO LHO  DE TO MATE PRO NTO  REFO GADO , LATA DE APRO XIMADAMENTE 3 K G. 8 0 ,0 0 8 ,9 8 0 0

18  - MILHO  PARA PIPO CA DE PRIMEIRA Q UALIDADE; PACO TE DE 5 0 0  GRAMA S 6 0 ,0 0 3,5 9 0 0

19  - FARINHA DE TRIGO  ESPECIAL O B TIDA DO  TRIGO  MO ÍDO ; PACO TE DE 1 KG 36 ,0 0 3,29 0 0

20  - FUB Á DE MILHO  REFINADO ; PACO TE DE 5 0 0  GRAMAS 24 ,0 0 2,29 0 0

21 - FEIJÃO  CARIO Q UINHA, TIPO  0 1; PACO TE DE 1 KG 15 0 ,0 0 6 ,4 8 0 0

22 - SAL REFINADO ; PACO TE DE 1 KG 36 ,0 0 1,18 0 0

23 - VINAGRE DE VINHO  TINTO ; FRASCO  DE 75 0  ML 4 8 ,0 0 4 ,8 5 0 0

24  - ALHO  CHINÊS/ARGENTINO , TIPO  6 , PACO TE DE 5 0 0  GRAMAS 18 ,0 0 15 ,8 0 0 0

25  - TEMPERO  SEM PIMENTA EM PASTA A B ASE DE ALHO ; PO TE ATÓ XICO  DE 1 KG 24 ,0 0 6 ,8 8 0 0

26  - ARRO Z B RANCO , TIPO  1, PACO TE CO M 5  KG 120 ,0 0 18 ,38 0 0

27 - MISTURA EM PÓ  PARA PREPARO  DE GELATINA; PACO TE DE 1 KG 9 6 ,0 0 13,9 9 0 0

28  - FARINHA DE MANDIO CA; SECA, B IJU, PACO TE DE 5 0 0  GRAMAS 24 ,0 0 3,9 9 0 0

29  - MISTURA EM PÓ  PARA PREPARO  DE REFRESCO ; PACO TE DE 2 KG 120 ,0 0 14 ,4 8 0 0

30  - CHÁ DE ERVA MATE TO STADO  SAB O R NATURAL; PACO TE DE 25 0  GRAMAS 4 8 ,0 0 5 ,9 9 0 0

31 - AÇÚCAR CRISTAL; PACO TE DE 5  KG 5 0 ,0 0 17,5 0 0 0

32 - B ETERRAB A. 72,0 0 2,6 0 0 0

33 - CHUCHU. 4 8 ,0 0 2,4 8 0 0

34  - REPO LHO  VERDE. 9 6 ,0 0 1,8 0 0 0

35  - TO MATE. 9 6 ,0 0 4 ,28 0 0

36  - CENO URA. 120 ,0 0 2,9 9 0 0

37 - CEB O LA. 6 0 ,0 0 2,29 0 0

38  - MAÇÃ NACIO NAL FUJI. 30 ,0 0 4 ,9 8 0 0

39  - LARANJA PERA - UNIDADE 20 0 ,0 0 0 ,8 8 0 0

4 0  - B ANANA-MAÇÃ. 9 6 ,0 0 0 ,8 8 0 0

4 1 - B ANANA-NANICA. 120 ,0 0 0 ,8 8 0 0

4 2 - MAMÃO  FO RMO SA 30 ,0 0 1,4 9 0 0
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4 3 - VAGEM. 24 ,0 0 4 ,4 9 0 0

4 4  - Q UIAB O . 24 ,0 0 4 ,9 8 0 0

4 5  - B ATATA INGLESA. 9 6 ,0 0 3,19 0 0

4 6  - ALFACE CRESPA, EM MAÇO . 15 0 ,0 0 3,9 9 0 0

4 7 - CHEIRO -VERDE, EM MAÇO . 8 0 ,0 0 3,9 8 0 0

4 8  - LEITE INTEGRAL 28 8 ,0 0 3,9 5 0 0

4 9  - MARGARINA VEGETAL CO M SAL, EM PO TE DE 5 0 0  GRAMAS. 35 ,0 0 6 ,4 8 0 0

5 0  - Q UEIJO  MUSSARELA, PEÇA ACO NDICIO NADA À VACUO , EM EMB ALAGEM P LÁSTICA ATÓ XICA E RESISTENTE, CO M APRO XIMADAMENTE 4  KG. 6 0 ,0 0 28 ,8 0 0 0

5 1 - LEITE EM PÓ  INSTANTÂNEO ; INTEGRAL; PACO TE DE 1 KG 24 ,0 0 24 ,8 0 0 0

5 2 - FILÉ DE FRANGO  CO NGELADO , SEM PELE, SEM O SSO ; 120 ,0 0 15 ,39 0 0

5 3 - CO XA E SO B RE CO XA DE FRANGO  CO NGELADA; 15 0 ,0 0 8 ,39 0 0

5 4  - PALETA DE B O VINO  MO ÍDA 120 ,0 0 26 ,9 0 0 0

5 5  - ALCATRA DE B O VINO  CO MPLETA, CO NGELADA 26 0 ,0 0 36 ,9 9 0 0

5 6  - LINGUIÇA CALAB RESA CO ZIDA DEFUMADA 120 ,0 0 15 ,9 0 0 0

5 7 - SALSICHA; TIPO  HO T DO G 120 ,0 0 8 ,5 0 0 0

5 8  - CO PO  DESCARTÁVEL TRANSLÚCIDO  DE 18 0  ML ; PACO TE CO M 10 0  CO PO  S 4 8 ,0 0 4 ,9 6 0 0

5 9  - GUARDANAPO  DE PAPEL B RANCO , MACIO , RESISTENTE, APRO XIMADAMEN TE 30 X32 CM, PACO TE CO M 5 0  UNIDADES. 4 8 ,0 0 2,4 9 0 0

6 0  - PANO  DE CHAO  FELPUDO  - 4 2X6 0  CM. 24 ,0 0 5 ,9 9 0 0

6 1 - CO PO  DESCARTAVEL TRANSLÚCIDO S DE 5 0  ML, PACO TE CO M 10 0  CO PO S 36 ,0 0 2,5 0 0 0

6 2 - LIMPA E LUSTRA MÓ VEIS 20 0  ML. 12,0 0 3,8 0 0 0

6 3 - ÁGUA SANITÁRIA; SO LUÇÃO  AQ UO SA 24 ,0 0 1,9 9 0 0

6 4  - VASSO URA: TIPO  DO MÉSTICA, MO DELO  EM LEQ UE TIPO  PIAÇAVA 12,0 0 12,70 0 0

6 5  - PALHA DE AÇO 36 ,0 0 1,6 9 0 0

6 6  - SACO  DE LIXO  PARA USO  DO MÉSTICO , CO M CAPACIDADE PARA 10 0  LIT RO S, CO NFECCIO NADA EM PO LIETILENO 3.6 0 0 ,0 0 0 ,4 9 0 0

6 7 - RO DO  DE MADEIRA 6 0 CM C/DUAS B O RRACHAS 12,0 0 7,9 0 0 0

6 8  - PAPEL TO ALHA INTERFO LHAS B RANCO  23 X 21, C/10 0 0  FLS.,-10 0 %  C ELULO SE VIRGEM - AB NT 15 4 6 4 -7/20 0 7 6 0 ,0 0 6 ,0 0 0 0

6 9  - SACO  DE LIXO  PARA USO  DO MÉSTICO ; CO M CAPACIDADE PARA 4 0  LITR O S, CO NFECCIO NADO  EM PO LIETILENO 3.6 0 0 ,0 0 0 ,4 4 0 0

71 - ALCO O L ETILICO  PARA LIMPEZA; CO M TEO R ALCO O LICO  9 5 ,3 GL, 9 2, 8  INPM, TEMPERATURA A 20  GRS, EMB ALAGEM DE 1 LITRO 24 ,0 0 7,6 9 0 0

72 - LIMPADO R MULTIUSO  DO MÉSTICO ; LIQ UIDO ; EMB ALAGEM DE 5 0 0  ML 24 ,0 0 2,4 8 0 0

73 - DESINFETANTE; EMB ALAGEM DE 2 LITRO S 4 8 ,0 0 3,6 9 0 0

74  - DETERGENTE LÍQ UIDO , CO NCETRADO ; EMB ALADO  EM FRASCO  DE 5 0 0 ML 9 6 ,0 0 1,4 9 0 0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA, 20 de Dezembro de 2021.

CAIQUE RUIZ GONZALES
Pregoeiro
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HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 282/2021

Às 12:34 horas do dia 20/12/2021, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Sr(a). ELIANE BERALDO ABREU,
Autoridade Competente, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico Nº 282/2021, que tem como objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E
MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA POLÍCIA MILITAR DO MUNICÍPIO DE OLÍMPIA/SP.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA, 20 de Dezembro de 2021.

ELIANE BERALDO ABREU
Autoridade Competente
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HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 281/2021

Às 15:10 horas do dia 03/01/2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Sr(a). ELIANE BERALDO ABREU, Autoridade
Competente, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico Nº 281/2021, que tem como objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES E INSUMOS PARA
MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA, 03 de Janeiro de 2022.

ELIANE BERALDO ABREU
Autoridade Competente
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ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 281/2021

Nos termos do art igo 38 VII, da Lei nº. 8.666/93, f ica ADJUDICADO o Pregão Eletrônico Nº 281/2021, que tem como objeto: AQUISIÇÃO DE
ÓLEOS LUBRIFICANTES E INSUMOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO.
                    

Fo r n ec ed o r C P F/C NP J Lo t e Val o r  T o t al

AUTO  MECANICA O LIMPIA LTDA 16 .9 9 5 .6 24 /0 0 0 1-26 1 30 .0 0 0 ,0 0

JAVERT ANTO NIO  DA SILVA EIRELI 12.39 8 .9 8 9 /0 0 0 1-12 2 4 6 .5 9 0 ,0 0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA, 03 de Janeiro de 2022.

CAIQUE RUIZ GONZALES
Pregoeiro
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Outros atos
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Daemo Ambiental

Outros Atos

PORTARIA N.º 1.885, DE 04 DE JANEIRO DE 2022.
Dispõe sobre substituição de 
membro da Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar n.º 
04/2021.

TULIO ANTÔNIO PINHEIRO, Superintendente Geral 
da Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente 
do Município de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais e conferidas por lei, considerando 
o teor da Portaria n.º 1.878, de 27 de dezembro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1.º Art. 1.º Designar Isabela Duran Oliveira 
Souza, Procuradora Jurídica do quadro de pessoal da 
Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente 
de Olímpia – DAEMO Ambiental, matrícula funcional 
nº 406/001, para, em substituição ao Sr. Paulo Sergio 
Buzzo, Fiscal Ambiental do quadro de pessoal da DAEMO 
Ambiental, matrícula funcional nº 330/003, integrar a 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 
04/2021, na qualidade de Presidente.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Registre e publique.

Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente 
de Olímpia, em 04 de janeiro de 2022.

TULIO ANTÔNIO PINHEIRO

Superintendente Geral
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